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IRINEU GRADE, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 10/09/1963, solteiro, empresário, 
CPF  nº  543.617.889‐87,  carteira  de  identidade  nº  5.328.550,  órgão  expedidor  SSP  ‐  SC, 
residente  e  domiciliado  na  Rua  Erich  Froehner,  577,  Schroeder  I,  Schroeder,  SC,  CEP 
89275000, Brasil. 
 
Único  sócio  da  Sociedade  Limitada  Unipessoal  de  nome  empresarial  OPTIMUS 
TECHNOLOGY  EQUIPAMENTOS  DE  ILUMINAÇÃO  LTDA,  registrada  legalmente  por 
contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, 
sob NIRE nº 42205314486, com sede Rua Marechal Castelo Branco, 5203, Sala:01, Centro 
Norte Schroeder, SC, CEP 89275000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o nº 20.531.686/0001‐54, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem 
a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
 

OBJETO SOCIAL 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
A) FABRICAÇÃO DE LUMINÁRIAS LED E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO;  
B) FABRICAÇÃO DE LÂMPADAS;  
C) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA;  
D) SERVIÇOS DE ENGENHARIA, NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS NA ÁREA DE ENGENHARIA 

ELÉTRICA;  
E) COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO;  
F) LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. 
 

 
DO CAPITAL SOCIAL 

 
CLÁUSULA SEGUNDA. Aumentar o capital social de R$ 670.000,00 (seiscentos e setenta mil 
reais)  para  R$  940.000,00  (novecentos  e  quarenta mil  reais), mediante  a  subscrição  de 
270.000 (duzentas e setenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, no total de 
R$  270.000,00  (duzentos  e  setenta  mil  reais),  subscritas  pelo  sócio  IRINEU  GRADE  e 
integralizadas  neste  ato mediante  a  apropriação  à  conta  do  capital  social,  do  saldo  da 
conta  contábil  de  adiantamentos  para  futuro  aumento  de  capital.  O  capital  social 
totalmente integralizado fica assim distribuído: 
 
IRINEU GRADE, com 940.000 (novecentas e quarenta mil) quotas, perfazendo um total de 
R$ 940.000,00 (novecentos e quarenta mil reais) integralizado. 
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DA ADMINISTRAÇÃO 
 

CLÁUSULA  TERCEIRA.  A  administração  da  empresa  caberá  ISOLADAMENTE  a  IRINEU 
GRADE,  com  os  poderes  e  atribuições  de  administrador,  autorizado  o  uso  do  nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao  interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
Parágrafo 1º ‐ O administrador fica  investido dos mais amplos poderes e atribuições para 
praticar  todos os atos de gestão da sociedade, ativa e passivamente, nos atos  judiciais e 
extrajudiciais, exercendo a administração da sociedade. 
 
Parágrafo  2º  ‐  A  sociedade  poderá  ser  também  representada  exclusivamente  por 
PROCURADORES,  com  prazo  fixo  e  poderes  determinados,  constituídos  pelo 
ADMINISTRADOR,  os  quais  assinarão  isolada  ou  conjuntamente,  conforme  o  respectivo 
instrumento de mandato  indicar. Exceto as procurações ad‐judicia et extra, para outorga 
de poderes a advogado, que poderão ser sem prazo fixo.  
 

 
DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 
CLÁUSULA QUARTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da  sociedade, por  lei especial ou em virtude de condenação 
criminal,  ou  por  se  encontrar  sob  os  efeitos  dela,  a  pena  que  vede,  ainda  que 
temporariamente, o acesso a  cargos públicos, ou por  crime  falimentar, de prevaricação, 
peita ou  suborno,  concussão, peculato ou  contra  a economia popular,  contra o  sistema 
financeiro  nacional,  contra  normas  de  defesa  da  concorrência,  contra  as  relações  de 
consumo, fé pública ou propriedade.  
 

 
DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 
CLÁUSULA QUINTA. O  foro para o exercício e o  cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em GUARAMIRIM/SC. 
 
CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
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Em  face  das  alterações  acima,  consolida‐se  o  contrato  social,  nos  termos  da  Lei  n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
 

 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

OPTIMUS TECHNOLOGY EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO LTDA 
 

CAPÍTULO I 
Da denominação social, sede, objeto, início e prazo. 

 
Cláusula 1ª ‐   A  sociedade  adotará  a  denominação  social  de  OPTIMUS  TECHNOLOGY 

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO LTDA. 
 
Cláusula 2ª ‐   A sociedade terá sua sede à Rua Marechal Castelo Branco, nº 5203, Sala 01, 

Centro Norte, SCHROEDER, SC, CEP 89.275‐000. 
 
Cláusula 3ª ‐   A sociedade iniciou suas atividades em 01.07.2014. 
 
Cláusula 4ª ‐   A sociedade terá por objeto as seguintes atividades: 

A) FABRICAÇÃO DE LUMINÁRIAS LED E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO;  
B) FABRICAÇÃO DE LÂMPADAS;  
C) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 
D)  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA,  NA  ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS  NA  ÁREA          

DE ENGENHARIA ELÉTRICA; 
E) COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
F) LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. 

 
Cláusula 5ª ‐   A sociedade será por prazo indeterminado. 

 
CAPÍTULO II 

Do capital social e da responsabilidade dos sócios 
 

Cláusula 6ª ‐   O  capital  social  é  de  R$  940.000,00  (novecentos  e  quarenta  mil  reais), 
dividido em 940.000 (novecentas e quarenta mil) cotas, no valor de R$ 1,00 
(um  real)  cada uma,  assim distribuído  e  já  totalmente  integralizado pelos 
sócios em moeda‐corrente do país: 

 

NOME DOS SÓCIOS  QUOTAS VALOR R$

IRINEU GRADE  940.000 940.000,00

TOTAIS  940.000 940.000,00
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Cláusula 7ª ‐   A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 

CAPÍTULO III 
Da administração e remuneração dos administradores 

 
Cláusula 8ª ‐   A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a IRINEU GRADE, com 

os  poderes  e  atribuições  de  administrador,  autorizado  o  uso  do  nome 
empresarial,  vedado,  no  entanto,  em  atividades  estranhas  ao  interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros,  bem  como  onerar  ou  alienar  bens  imóveis  da  sociedade,  sem 
autorização do outro sócio. 

 
Parágrafo 1º ‐ O administrador fica  investido dos mais amplos poderes e atribuições para 

praticar  todos os  atos  de  gestão da  sociedade,  ativa  e passivamente, nos 
atos judiciais e extrajudiciais, exercendo a administração da sociedade. 

 
Parágrafo  2º  ‐  A  sociedade  poderá  ser  também  representada  exclusivamente  por 

PROCURADORES,  com  prazo  fixo  e  poderes  determinados,  constituídos 
pelo  ADMINISTRADOR,  os  quais  assinarão  isolada  ou  conjuntamente, 
conforme  o  respectivo  instrumento  de  mandato  indicar.  Exceto  as 
procurações ad‐judicia et extra, para outorga de poderes a advogado, que 
poderão ser sem prazo fixo.  

 
Cláusula 9ª ‐   Pelo  exercício  da  administração,  terá  o  administrador  direito  a  uma 

retirada mensal a título de “pró‐labore”, cujo valor será fixado de comum 
acordo entre os sócios. 

 
Parágrafo único – Os sócios podem deliberar em conjunto com o administrador, de comum 

acordo, pela não retirada de pró‐labore.   
 

CAPÍTULO IV 
Do exercício social, prestação de contas, distribuição de lucros e prejuízos 

 
Cláusula 10 ‐   Ao  término de cada exercício  social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

 
Cláusula 11 ‐  Nos  quatro  meses  seguintes  ao  término  do  exercício  social,  os  sócios 

deliberarão, em assembleia ou reunião de sócios, sobre as contas e  
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designarão administrador(es) quando for o caso. Os documentos relativos à 
assembleia ou reunião de que trata o caput deverão ser postos à disposição 
dos sócios com antecedência mínima de trinta dias. 

 
Cláusula 12 ‐   A  sociedade deliberará em  reunião dos  sócios, devidamente  convocada, a 

respeito da distribuição dos resultados, que poderá ser desproporcional aos 
percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 
1.007 da Lei nº 10.406/2002. 

 
Parágrafo  único  ‐  Fica  a  sociedade  autorizada  a  distribuir  antecipadamente  lucros  do 

exercício, com base em  levantamento de balanço  intermediário, observada 
a reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme 
estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 

 
Cláusula 13 ‐   Os  prejuízos  que  por  ventura  se  verificar  serão  mantidos  em  contas 

especiais  para  serem  amortizadas  nos  exercícios  futuros,  ou  serão 
suportados pelos sócios até o valor das cotas do capital social de cada um. 

 
CAPÍTULO V 

Do aumento e diminuição do capital, cessão de quotas, alterações contratuais e morte 
dos sócios 

 
Cláusula 14 ‐   Em  caso  de  aumento  de  capital,  terão  preferência  os  quotistas  para 

subscrição em igualdade de condições e na proporção exata das quotas que 
possuírem, podendo ainda ser usados os fundos legais previstos em lei. 

 
Cláusula 15 ‐   Em  caso  de  diminuição  de  capital  poderá  ser proporcional  e  igual  a  cada 

quota.  
 
Cláusula 16 ‐   As quotas do capital social não poderão ser alienadas a terceiros estranhos à 

sociedade  sem  que  seja  dado  direito  de  preferência  aos  sócios  que  nela 
permanecerem,  sendo‐lhes  assegurada  tal  preferência  em  igualdade  de 
condições, preço por preço. 

 
Cláusula 17 ‐   As  deliberações  da  sociedade  poderão  ser  efetuadas  através  reunião  de 

sócios, convocados por escrito e nos prazos  legais, quando a  lei não exigir 
que seja em assembleia. 

 
Cláusula 18 ‐   Nas  omissões  do  Capítulo  IV  da  Lei  10.406  de  10  de  janeiro  de  2002  a 

sociedade adotará supletivamente as normas da sociedade anônima. 
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Cláusula 19 ‐   A maioria dos  sócios,  representativa de mais da metade do  capital  social, 

poderá  excluir  sócio  por  justa  causa,  mediante  alteração  contratual, 
precedida  de  reunião  ou  assembleia  especialmente  convocada,  sendo  os 
haveres do sócio excluído apurados e liquidados na forma do artigo 1031 da 
Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

 
Cláusula 20 ‐   Em  caso  de  falecimento  de  um  dos  sócios  a  sociedade  não  se  dissolverá, 

assumindo  as  cotas  do  “de  cujos”,  seus  herdeiros  legais.  Inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado na forma do artigo 1.031 da Lei 10.406 de 10 de janeiro 
de 2002. 

 
CAPÍTULO VI 

Das disposições gerais 
 

Cláusula 21 ‐   O administrador declara, sob as penas da  lei, de que não está  impedido de 
exercer  a  administração  da  sociedade,  por  lei  especial,  ou  em  virtude  de 
condenação criminal, ou por  se encontrar  sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar,  de  prevaricação,  peita  ou  suborno,  concussão,  peculato,  ou 
contra  a  economia  popular,  contra  o  sistema  financeiro  nacional,  contra 
normas  de  defesa  da  concorrência,  contra  as  relações  de  consumo,  fé 
pública, ou a propriedade. (art. 1.011, parágrafo 1º, CC/2002). 

 
Cláusula 22 ‐   Fica eleito o foro da comarca de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, para 

dirimir dúvidas e resolver conflitos deste instrumento. 
 
Cláusula 23 ‐   Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de conformidade com 

as disposições legais aplicáveis. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SCHROEDER/SC, 6 de julho de 2020. 
 
 

IRINEU GRADE 
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